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SALDO NEGATIVO IRPJ. RETENCOES NA FONTE.
APROVEITAMENTO NA COMPOSICAO DO SALDO NEGATIVO.

Para compor o saldo negativo do IRPJ deve-se considerar os valores retidos na
fonte, desde que devidamente comprovados em DIRF onde constem o
Contribuinte como beneficiario.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Fellipe Honorio Rodrigues da Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,
Rafael Zedral, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra Acérddo n. Acordao 06-63.220 - 12 Turma
da DRJ/CTA Sessdo de 23 de julho de 2018, que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade da contribuinte.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatorio da
decisdo da DRJ, nos termos abaixo:

1. Trata o presente processo de manifestacdo de inconformidade apresentada contra o
Despacho Decisorio Eletronico (DDE), expedido pela DRF-Campinas n° de
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 SALDO NEGATIVO IRPJ. RETENÇÕES NA FONTE. APROVEITAMENTO NA COMPOSIÇÃO DO SALDO NEGATIVO. 
 Para compor o saldo negativo do IRPJ deve-se considerar os valores retidos na fonte, desde que devidamente comprovados em DIRF onde constem o Contribuinte como beneficiário.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fellipe Honório Rodrigues da Costa - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva, Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin
  Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão n. Acórdão 06-63.220 - 1ª Turma da DRJ/CTA Sessão de 23 de julho de 2018, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte. 
Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo:
1. Trata o presente processo de manifestação de inconformidade apresentada contra o Despacho Decisório Eletrônico (DDE), expedido pela DRF-Campinas nº de rastreamento 893950807, em 01/11/2010, onde se decidiu pela não homologação da compensação de que trata a PER/DCOMP nº 23647.00653.211209.1.3.02-5608, diante da não confirmação de saldo negativo disponível de IRPJ no montante de R$ 155.194,33, referente ao Exercício 2005 - 01/01/2004 a 31/12/2004 para compensação dos débitos próprios ali informados, conforme quadro abaixo:


2. Cientificada do despacho decisório em 30/04/2010, fls. 196, a manifestante apresentou tempestivamente a manifestação de inconformidade em 23/11/2010, fls. 02/04, acompanhada dos documentos de fls. 05/100, onde esclarece em resumo que: 
2.1. Recebeu anteriormente ao Despacho Decisório um Termo de Intimação nº 93950807, onde comunicava as inconsistências nas DCTF, DIPJ e PERDCOMP do ano de 2005 e solicitava o saneamento das mesmas. 
2.2. Ao analisar as declarações, ficou constatado que na Ficha 11 da DIPJ, no mês de Março constava um débito de R$ 112.781,58, porém, na DCTF não foi informado o débito, nem tão pouco, que o mesmo havia sido compensado através da PERDCOMP nº 37934.16018.300404.1.3.01-8013.
2.3. A requerente verificando a irregularidade imediatamente tentou saná-la, porém, não logrou êxito ao tentar retificar a DCTF, haja vista que o programa da DCTF impedia a transmissão da Declaração Retificadora dizendo que o prazo estava prescrito, sendo que após ter a tentativa de retificar a DCTF frustrada, a requerente protocolou na RFB uma Resposta ao Termo de Intimação na data de 02/02/2010, explicando a impossibilidade de transmissão da declaração retificadora. 
2.4. A RFB se pronunciou através do Comunicado SEORT/DRF-CPS/1064/2010, alegando que a requerente não havia transmitido a DCTF retificadora e que não havia impedimentos para sua transmissão, alegando ainda que se o problema persistisse deveria ser impresso o erro e apresentado no SETEC da DRF/CAMPINAS para providências.
2.5. Novamente tentou transmitir a DCTF e como não obteve êxito, imprimiu o erro e se dirigiu até o SETEC /CAMPINAS, pronunciando-se a RFB através do Comunicado SEORT/DRFCPS/1277/2010 com a informação sobre a impossibilidade do interessado transmitir a DCTF retificadora do ano de 2004 e que as alegações haviam sido enviadas ao SECAT para análise. 
2.6. Observa, por fim que compensou o imposto devido através da PERD/COMP nº 37934.16018.300404.1.3.01-8013, que como se pode verificar através de consulta ao próprio sistema da receita a compensação já está homologada. Não obstante ainda o fato de ter a época do recolhimento feito uma PERDCOMP no valor a maior do que o devido, ou seja, o débito referente ao mês de março de 2004 era de R$ 112.781,58 e o valor compensado em PER/COMP foi de R$ 128.084,55, ou seja, efetuou um pagamento a maior no valor de R$ 15.302,97. 
2.7. Diante do exposto, requer a revisão do Despacho Decisório, para que seja reconhecido em sua integralidade o crédito referente ao Saldo Negativo do Ano Calendário de 2004.
A 1ª Turma da DRJ/CTA julgou improcedente em parte a manifestação de inconformidade, ratificando a decisão da Delegacia de jurisdição da contribuinte nos seguintes termos:
(...)4. A manifestação de inconformidade é tempestiva e preenche os demais requisitos de admissibilidade, dela se conhecendo. 5. Trata o presente processo de manifestação de inconformidade apresentada contra o Despacho Decisório Eletrônico (DDE), expedido pela DRF-Campinas nº de rastreamento 893950807, em 01/11/2010, onde se decidiu pela não homologação da compensação de que trata a PER/DCOMP nº 23647.00653.211209.1.3.02-5608, diante da não confirmação de saldo negativo de IRPJ declarado no importe de R$ 155.194,33, referente ao Exercício 2005 - 01/01/2004 a 31/12/2004 para compensação dos débitos próprios ali informados. 6. Na DIPJ ativa do contribuinte consta informado um Saldo Negativo de R$ 170.497.30, conforme ficha 12A, com as seguintes parcelas de composição:

7. No curso da análise do direito creditório em 18/01/2010, a interessada foi intimada, fls. 16, pelo Sistema de Controle de Créditos, o qual identificou divergências entre as informações contidas na PERDCOMP n° 23647.00653.211209.1.3.02-5608 em relação às informações apresentadas na DCTF e DIPJ referentes ao ano de 2004. A intimação solicitava que fossem retificadas as declarações necessárias para que fossem sanadas tais divergências.

8. Em resposta à intimação, o interessado esclareceu que de fato cometeu erros no preenchimento tanto da DIPJ quanto da DCTF, e, que após a ciência da intimação, tentou sanar estas incorreções, mas foi impossibilitado de retificar as Declarações por decurso do tempo. Por fim, o interessado solicitou que fossem aceitas as retificações da DIPJ e da DCTF (a qual apresentou por arquivo magnético), assim como a homologação da PERDCOMP, fls. 161/162.
9. No entanto, não há como acolher a tese da "boa fé" ou ausência de �dano ao erário público�, para suprir a seqüência de erros cometidos pela contribuinte, segundo seus próprios argumentos:
(...)
10. Isso porque, conforme o art. 170 do CTN, abaixo transcrito, o contribuinte só terá direito a compensar se, e apenas se, (a) a lei estabelecer esse direito; (b) se forem atendidas as condições estipuladas diretamente pela lei, ou as condições cuja estipulação a lei delegue às autoridades administrativas competentes; e, ainda, (c) sob as garantias estipuladas pela lei. 
11. Há ainda, que o direito à efetivação da compensação encontra-se, hoje, no art. 74 da Lei nº 9.430/96, com as diversas alterações que veio a sofrer, in litteris:
(...)
12. Como se pode observar, a lei, direta e expressamente, determina que a compensação poderá ser efetuada exclusivamente mediante a entrega de declaração em que constem as informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados, sendo a única via admissível para a efetuação de compensação, onde deveria informar os créditos que foram utilizados naquela declaração de compensação, conforme o §1º. 
13. Portanto, em cumprimento ao disposto no art. 170 do CTN e do §14 do art. 74 da Lei nº 9.430/96, na hipótese de a origem do direito creditório ser de saldo negativo de IRPJ, o direito de compensação do contribuinte está condicionado a informação em PER/DCOMP idêntico valor de saldo negativo de IRPJ em relação ao que foi informado na DIPJ. Não havendo a referida compatibilidade entre os valores informados nas declarações originais ou através de retificação empreendida, antes do Despacho Decisório, revela-se inviável o prosseguimento da análise, por não possuir o Fisco as informações necessárias para tal. 
14. Ressalte-se que o cabimento da retificação da DCOMP, somente é possível desde que se encontre pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador, nos termos do artigo 77, da Instrução Normativa nº 900/2008, e, observado o disposto nos artigos 78 e 79 no que se refere à Declaração de Compensação, conforme segue:
(...)
15. Desse modo, considerando que NÃO consta dos autos qualquer retificação tempestiva relativa à DCOMP 23647.00653.211209.1.3.02-5608, transmitida em 21/12/2009, na forma como prevista na legislação de regência da matéria, resta prejudicada a analise da nova composição das parcelas do direito creditório apresentadas, através das retificações pleiteadas da DIPJ e da DCTF (a qual apresentou por arquivo magnético, dado o prazo de expiração para as transmissões), após o Despacho Decisório de 14/02/2011. 
16. Cumpre registrar, ainda, que a retificação do PER/DCOMP somente apresentaria relevância para fins de análise prévia à emissão do Despacho Decisório. Pressupõe, portanto, a posterior prolação de despacho decisório, atividade para o qual esta DRJ carece de competência. 
17. Isso porque, nos termos do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 430, de 09/10/2017, a competência das DRJ, com respeito a restituições e compensações, se restringe em conhecer e julgar, após instaurado o litígio, a manifestação de inconformidade contra o despacho decisório, como se vê no art. 233, verbis:
(...)
18. No caso presente, a contribuinte não se insurge contra o despacho decisório e seus fundamentos em virtude de algum vício nele existente. Pelo contrário, requer uma nova análise dos fatos e a edição de novo despacho decisório. Entretanto, tal atribuição é das Delegacias da Receita Federal, conforme se vê no art. 286 do aludido Regimento Interno, verbis:
19. Por fim, relembre-se que processo administrativo fiscal é governado pelo principio da verdade material, sendo, no entanto, ônus do contribuinte provar a compensação pleiteada, no que quedou-se inerte. 
Conclusão
20. Face o exposto, voto por julgar IMPROCEDENTE a Manifestação de Inconformidade, NÃO RECONHECENDO o direito creditório requerido.
Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou Recurso Voluntário, pugnando pelo provimento do recurso, nos seguintes termos:
(...)

É o relatório.

 Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Relator.
ADMISSIBILIDADE 
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017.
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
DO MÉRITO
Inicialmente, cabe destacar que a controvérsia que permeia o presente processo consiste na não homologação do PER/DCOMP nº 23647.00653.211209.1.3.02-5608, decorrente de suposto Saldo negativo de IRPJ no montante de 155.194,33, referente ao Exercício 2005 - 01/01/2004 a 31/12/2004.
Vale destacar ainda, que o Acórdão recorrido informa que apesar de intimada (93950807), a recorrente não se pronunciou a respeito das inconsistências nas DCTF, DIPJ e PERDCOMP do ano de 2005 e solicitava o saneamento das mesmas.
Na oportunidade, a autoridade fiscal constatou que:
2.2. Ao analisar as declarações, ficou constatado que na Ficha 11 da DIPJ, no mês de Março constava um débito de R$ 112.781,58, porém, na DCTF não foi informado o débito, nem tão pouco, que o mesmo havia sido compensado através da PERDCOMP nº 37934.16018.300404.1.3.01-8013.

Nesse contexto, com base nas informações prestadas pelo contribuinte e diante de sua inércia em corrigir os equívocos mencionados pela autoridade fiscal, foi emitido o Despacho Decisório não homologando as compensações pretendidas, sobreveio a Manifestação de Inconformidade, conforme relatório, nos seguintes termos:
(...)2.3. A requerente verificando a irregularidade imediatamente tentou saná-la, porém, não logrou êxito ao tentar retificar a DCTF, haja vista que o programa da DCTF impedia a transmissão da Declaração Retificadora dizendo que o prazo estava prescrito, sendo que após ter a tentativa de retificar a DCTF frustrada, a requerente protocolou na RFB uma Resposta ao Termo de Intimação na data de 02/02/2010, explicando a impossibilidade de transmissão da declaração retificadora. 
2.4. A RFB se pronunciou através do Comunicado SEORT/DRF-CPS/1064/2010, alegando que a requerente não havia transmitido a DCTF retificadora e que não havia impedimentos para sua transmissão, alegando ainda que se o problema persistisse deveria ser impresso o erro e apresentado no SETEC da DRF/CAMPINAS para providências.
2.5. Novamente tentou transmitir a DCTF e como não obteve êxito, imprimiu o erro e se dirigiu até o SETEC /CAMPINAS, pronunciando-se a RFB através do Comunicado SEORT/DRFCPS/1277/2010 com a informação sobre a impossibilidade do interessado transmitir a DCTF retificadora do ano de 2004 e que as alegações haviam sido enviadas ao SECAT para análise. 
2.6. Observa, por fim que compensou o imposto devido através da PERD/COMP nº 37934.16018.300404.1.3.01-8013, que como se pode verificar através de consulta ao próprio sistema da receita a compensação já está homologada. Não obstante ainda o fato de ter a época do recolhimento feito uma PERDCOMP no valor a maior do que o devido, ou seja, o débito referente ao mês de março de 2004 era de R$ 112.781,58 e o valor compensado em PER/COMP foi de R$ 128.084,55, ou seja, efetuou um pagamento a maior no valor de R$ 15.302,97.
2.7. Diante do exposto, requer a revisão do Despacho Decisório, para que seja reconhecido em sua integralidade o crédito referente ao Saldo Negativo do Ano Calendário de 2004

O Acordão recorrido julgou improcedente o pleito do contribuinte pelos seguintes motivos:
(...)8. Em resposta à intimação, o interessado esclareceu que de fato cometeu erros no preenchimento tanto da DIPJ quanto da DCTF, e, que após a ciência da intimação, tentou sanar estas incorreções, mas foi impossibilitado de retificar as Declarações por decurso do tempo. Por fim, o interessado solicitou que fossem aceitas as retificações da DIPJ e da DCTF (a qual apresentou por arquivo magnético), assim como a homologação da PERDCOMP, fls. 161/162.
(...)13. Portanto, em cumprimento ao disposto no art. 170 do CTN e do §14 do art. 74 da Lei nº 9.430/96, na hipótese de a origem do direito creditório ser de saldo negativo de IRPJ, o direito de compensação do contribuinte está condicionado a informação em PER/DCOMP idêntico valor de saldo negativo de IRPJ em relação ao que foi informado na DIPJ. Não havendo a referida compatibilidade entre os valores informados nas declarações originais ou através de retificação empreendida, antes do Despacho Decisório, revela-se inviável o prosseguimento da análise, por não possuir o Fisco as informações necessárias para tal.
(...)15. Desse modo, considerando que NÃO consta dos autos qualquer retificação tempestiva relativa à DCOMP 23647.00653.211209.1.3.02-5608, transmitida em 21/12/2009, na forma como prevista na legislação de regência da matéria, resta prejudicada a analise da nova composição das parcelas do direito creditório apresentadas, através das retificações pleiteadas da DIPJ e da DCTF (a qual apresentou por arquivo magnético, dado o prazo de expiração para as transmissões), após o Despacho Decisório de 14/02/2011.
(...)
Conclusão
20. Face o exposto, voto por julgar IMPROCEDENTE a Manifestação de Inconformidade, NÃO RECONHECENDO o direito creditório requerido

No Recurso Voluntário, a recorrente alega que houve mero erro de preenchimentos nos seguintes termos:
(...)A própria r. decisão relatou que a recorrente informou ter recebido um Termo de Intimação sobre inconsistências nas DCTF, DIPJ e Per/dcomp, constatou a existência de um débito de R$ 112.781,58 na ficha 11 da DIPJ relativo a março/2004 que não estava reproduzido na DCTF (nenhum valor foi apontado de IRPJ para março/2004 na DCTF) e que esse débito havia sido pago por meio de outra Per/dcomp, a de n.º 37934.16018.300404.1.3.01- 8013. No julgamento de primeira instância administrativa ficou relatado ainda que a recorrente tentou sanar as inconsistências, mas não conseguiu transmitir a declaração retificadora da DCTF por causa do prazo, o que foi reconhecido pela própria Receita Federal do Brasil, e mesmo assim não restou aceita a retificadora em arquivo magnético. Ademais, foi reconhecido que embora o débito fosse de R$ 112.781,58, o pagamento realizado relativo a março/2004 foi de R$ 128.084,55, denotando um pagamento a maior por parte da contribuinte de R$ 15.302,97. Não houve qualquer lesão aos interesses do fisco federal, pelo contrário, aconteceu pagamento a maior por parte do sujeito passivo.
(...)A apuração correta do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica devido pela recorrente no período é a seguinte:


(...)O imposto de renda devido no período, no importe de R$ 400.972,55, o imposto de renda retido na fonte no importe de R$ 379.400,52, as estimativas pagas no montante de R$ 176.766,36 e, por fim, o saldo negativo no total de R$ 155.194,33 podem ser verificados por meio da figura abaixo que representa a ficha 12 A da DIPJ 2005, ano calendário 2004:

E por que então a Receita Federal do Brasil concluiu pela não confirmação do saldo negativo de IRPJ? É simples: enquanto a DIPJ apontava um valor a pagar de R$ 112.781,58 de imposto de renda referente a março/2004, o valor pago foi de R$ 128.084,55 por meio do Per/dcomp 37934.16018.300404.1.3.01-8013 e a DCTF estava desprovida de qualquer valor, não contemplando nenhum desses montantes. Isso fez com que não houvesse o cruzamento de informações e, assim, a conclusão pela não confirmação do saldo negativo de IRPJ. Vejamos abaixo as figuras demonstrativas desses fatos (primeiro a DIPJ e depois o Per/dcomp):


A inexistência de valores e informações de IRPJ para março/2004 na DCTF também impediu o cruzamento de informações para encontro do saldo negativo, adicionando à dificuldade já existente de divergência entre a DIPJ e o pagamento efetuado. Basta analisar a DCTF da recorrente para essa constatação, a qual inclusive segue anexa para evitar qualquer dificuldade por parte da Receita Federal do Brasil, não obstante seja documento que está sob sua guarda. 
No intuito de comprovar o alegado e demonstrar a existência do crédito utilizado na declaração de compensação, passamos a trazer os comprovantes de pagamento das estimativas, exceto o valor de março/2004 que já foi demonstrado acima.
O imposto de renda por estimativa de janeiro/2004 no valor de R$ 47.693,50 pode ser verificado nas figuras abaixo:

O pagamento do imposto de renda por estimativa dos meses de setembro/2004 no importe de R$ 12.352,69 e outubro/2004 no total de R$ 3.938,59 foram realizados por meio dos Per/dcomp´s n.º 38486.84739.291004.1.3.01-6958 e 21897.07706.301104.1.3.01-9720, conforme abaixo:

Diante dessas comprovações é possível notar a existência do crédito utilizado na declaração de compensação. Vejamos novamente a composição do saldo negativo:


E, por fim, vejamos a declaração de compensação exatamente com o valor pretendido pela recorrente e que restou não homologada pela Receita Federal do Brasil, o que foi objeto de manifestação de inconformidade não acolhida na primeira instância.

Nesse sentido, ao analisar a demanda e cotejar a documentação acostada aos autos que o valor devido de IRPJ foi apurado pela empresa na DIPJ, ficha 12A, folha 28 do PDF, in verbis:
Imposto sobre lucro real


01 - aliquota de 15%
 R$  254.983,53 

Adicional
 R$  145.989,02 

Devido
 R$  400.972,55 





Nessa esteira, permanece sem contestação nos dois recursos a glosa do IRRF de valor R$ 379.400,52, sendo que na Manifestação de Inconformidade, a recorrente sequer cita a questão e, apenas traz em sede de Recurso Voluntário a afirmação de que as retenções são de R$ 176.766,36, mas também sem apresentar qualquer prova da sua existência, o que impossibilita o reconhecimento do seu direito creditório, uma vez que o ônus da prova é do contribuinte.
No entanto, apesar da sequencia de equívocos no preenchimento ter sido considerável, acrescido do fato de que com os documentos anexados aos autos restou possível definir com clareza que o IRPJ a pagar do período equivale ao montante indicado de R$ 400.972,55, mas sem a comprovação da parcela das retenções suscitadas 
Vale esclarecer que é ônus do autor do pedido contra a Fazenda Nacional provar o fato constitutivo do direito creditório alegado, mediante juntada de provas hábeis e idôneas (CPC/2015, art. 373,I). Ou seja, exige-se comprovação de forma cabal da liquidez e certeza do direito creditório pleiteado.
O fisco tem o dever legal de fazer a análise da formação do crédito, ou seja, aferir a liquidez e certeza (CTN, art. 170). Assim, após apurado o débito do imposto no ajuste anual, o Fisco pode analisar a formação do pretenso saldo negativo do imposto, verificar as deduções a título de estimativas mensais pagas (antecipações pagas) e o IRRF (antecipações efetuadas pela fonte pagadora dos rendimentos financeiros) � fazendo a comprovação por meio de DIRF, cópia dos informes de rendimentos emitidos pela fonte pagadora em benefício do recorrente e outras provas (registros contábeis e documentos de suporte) que entender necessário para comprovar o crédito pretendido.
A legislação aplicável ao caso menciona o aproveitamento do imposto retido na fonte na declaração de rendimentos à comprovação da retenção mediante documento próprio emitido no nome do beneficiário dos rendimentos pela fonte pagadora. Esta é a disposição contida no art. 55 da Lei nº 7.450, de 1985: "Lei nº 7.450, de 1985: 
Art. 55. O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado na declaração da pessoa física ou jurídica, se o contribuinte possuir comprovante  de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos". 
O mesmo comando está contido no art. 943, §2º, do RIR/1999, aprovado pelo Decreto nº 3000 de 1999. Ainda, tratam da matéria os arts. 231, III e 770 do RIR/99. Como visto,  o recorrente tem o ônus de comprovar ser beneficiário de IRRF pago pela fonte pagadora e que os rendimentos financeiros respectivos foram oferecidos à tributação, conforme Verbete da Súmula CARF nº80: 
Súmula CARF nº 80 Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto. 
Portanto, pelas razões acima expostas, reconheço que não restou comprovada as retenções reclamadas o que enseja fatalmente a manutenção dos termos do Acórdão recorrido em todos os seus termos.
Conclusão
Ante o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, em negar-lhe provimento. 

(documento assinado digitalmente)
Fellipe Honório Rodrigues da Costa
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rastreamento 893950807, em 01/11/2010, onde se decidiu pela ndo homologacdo da
compensagdo de que trata a PER/DCOMP n° 23647.00653.211209.1.3.02-5608, diante
da ndo confirmacdo de saldo negativo disponivel de IRPJ no montante de R$
155.194,33, referente ao Exercicio 2005 - 01/01/2004 a 31/12/2004 para compensacao
dos débitos préprios ali informados, conforme quadro abaixo:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisadas as informagdes prestadas no documento acima kdentificado e considerando que a soma das parcelas de composigio do crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser .suﬁcuznte ara comprovar a quitagdo do imposto devido e 8 apuragldo do saido negativo, venficou-se:
PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC CREDITO

IR EXTERIOR

RETENGOES FONTE

PAGAMENTOS

ESTIM.COMP.SNPA

ESTIM. PARCELADAS

DEM.ESTIM.COMP

SOMA PARC.CRED.

PER/DCOMP

0,00

3179.400,52

0,00

0,00

0,00

0,00

379 400,52

CONFIRMADAS

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

Valor original do saide negativo infermade no PER/DCOMP com rativo de crédito: R$ 155.194,33 Valor na DIF): R§ 170.497,30
Somatdrio das parcelas de composigho do crédito na DIP): R§ 571.469,85

IRP) devido: R$ 400.972,55

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado 20 somatdrio das parcelas na DIPJ) - (IRP] devide) limitade ac mencr valor
entre saldo negativa DIP) & PER/DCOMP, observado que quando este cdlculo resultar negativo, o valor serd zero,

Valor do saldo negativo disponivel: R 0,00

Diante do exposto, NAD HOMOLOGO a compensacdo declarada no PER/DCOMP acima identificado.
Valor devedor consclidado, correspondente aos débitos indevidamente com;

ensades, para pagamento até 29/10/2010.

2. Cientificada do despacho decisério em 30/04/2010, fls. 196, a manifestante
apresentou tempestivamente a manifestacdo de inconformidade em 23/11/2010, fls.
02/04, acompanhada dos documentos de fls. 05/100, onde esclarece em resumo que:

2.1. Recebeu anteriormente ao Despacho Decisério um Termo de Intimagdo n°
93950807, onde comunicava as inconsisténcias nas DCTF, DIPJ e PERDCOMP do ano
de 2005 e solicitava 0 saneamento das mesmas.

2.2. Ao analisar as declaracdes, ficou constatado que na Ficha 11 da DIPJ, no més de
Margo constava um débito de R$ 112.781,58, porém, na DCTF ndo foi informado o
débito, nem tdo pouco, que 0 mesmo havia sido compensado através da PERDCOMP n°
37934.16018.300404.1.3.01-8013.

2.3. A requerente verificando a irregularidade imediatamente tentou sané-la, porém, ndo
logrou éxito ao tentar retificar a DCTF, haja vista que o programa da DCTF impedia a
transmissdo da Declaragdo Retificadora dizendo que o prazo estava prescrito, sendo que
apos ter a tentativa de retificar a DCTF frustrada, a requerente protocolou na RFB uma
Resposta ao Termo de Intimacdo na data de 02/02/2010, explicando a impossibilidade
de transmisséo da declaracéo retificadora.

2.4. A RFB se pronunciou através do Comunicado SEORT/DRF-CPS/1064/2010,
alegando que a requerente ndo havia transmitido a DCTF retificadora e que ndo havia
impedimentos para sua transmissdo, alegando ainda que se o problema persistisse
deveria ser impresso 0 erro e apresentado no SETEC da DRF/CAMPINAS para
providéncias.

2.5. Novamente tentou transmitir a DCTF e como ndo obteve éxito, imprimiu o erro e se
dirigiu até o SETEC /CAMPINAS, pronunciando-se a RFB através do Comunicado
SEORT/DRFCPS/1277/2010 com a informag&o sobre a impossibilidade do interessado
transmitir a DCTF retificadora do ano de 2004 e que as alegac¢des haviam sido enviadas
ao SECAT para andlise.

2.6. Observa, por fim que compensou 0 imposto devido através da PERD/COMP n°
37934.16018.300404.1.3.01-8013, que como se pode verificar através de consulta ao
préprio sistema da receita a compensacéo ja estd homologada. Néo obstante ainda o fato
de ter a época do recolhimento feito uma PERDCOMP no valor a maior do que o
devido, ou seja, o débito referente ao més de marco de 2004 era de R$ 112.781,58 e 0
valor compensado em PER/COMP foi de R$ 128.084,55, ou seja, efetuou um
pagamento a maior no valor de R$ 15.302,97.
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2.7. Diante do exposto, requer a revisao do Despacho Decisorio, para que seja
reconhecido em sua integralidade o crédito referente ao Saldo Negativo do Ano
Calendério de 2004.

A 1% Turma da DRJ/CTA julgou improcedente em parte a manifestacdo de
inconformidade, ratificando a decisdo da Delegacia de jurisdicdo da contribuinte nos seguintes
termos:

(..)4. A manifestacdo de inconformidade é tempestiva e preenche os demais requisitos
de admissibilidade, dela se conhecendo. 5. Trata o presente processo de manifestacéo de
inconformidade apresentada contra o Despacho Decisorio Eletronico (DDE), expedido
pela DRF-Campinas n° de rastreamento 893950807, em 01/11/2010, onde se decidiu
pela ndo homologacdo da compensacdo de que trata a PER/DCOMP n°
23647.00653.211209.1.3.02-5608, diante da ndo confirmacédo de saldo negativo de IRPJ
declarado no importe de R$ 155.194,33, referente ao Exercicio 2005 - 01/01/2004 a
31/12/2004 para compensacgdo dos débitos préprios ali informados. 6. Na DIPJ ativa do
contribuinte consta informado um Saldo Negativo de R$ 170.497.30, conforme ficha
12A, com as seguintes parcelas de composicao:

Ficha 12A - Calculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real - PJ em Geral

Discriminagio Valor

IMPOSTO SOBRE O LUCRO REAL

01.A Aliguota de 15% 254.963,53
02.A Aliquota de 6% 0,00
03.Adicional 145989,02
DEDUGOES
04.(-)Operagbes de Cardter Cultural e Artistico 0,00
05.(-)Programa de Alimentagio do Trabalhador 0,00
06.{-)Desenvalviments Tecnalégico Industrial / Agropecudrio 0,00
07.(-)Atividade Audiovisual 0,00
08.(-)Fundos dos Direitos da Crianga e do Adolescente 0,00
09.(-)lseng8o de Empresas Estrangeiras de Transporte 0,00
10.(-)lsengio & Reduglo do Imposto 0,00
11.(-)Reducao por Reinvestimento 0.00
12.(-)mp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. & Ganhos de Capital 0,00
13.(-)imp. de Renda Ret. na Fonte 170.497,30
14.(-)lmp. de Aenda Ret. na Fonte por Orglo Pblico Federal 0,00
15.(-)imp. de Renda Ret. Fonts p/ Ent. da Adm. Pdb. Fed. {Lei n® 10.833/2003) 0.00
16.(-)imp. Pago Inc. s/ Ganhos no Mercado de Renda Varigvel 0,00
17.(-)imp. de Renda Mensal Pago por Estimativa 400.972,55
18.(-)Parcelamento Formalizado de IR sobre a Base de Célculo Estimada 0,00
19.(-)RET - Patriménio de Afelagao - Impasto de Renda Pago 0,00
20.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -170.457,30]
21.MPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00
22 MPOSTO DE RENDA SOBRE A DIFERENGA ENTRE O CUSTO ORGADO E O CUSTO EFETIVO 0,00
23.MPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERIODOS DE APURAGAD ANTERIORES 0,00

7. No curso da analise do direito creditorio em 18/01/2010, a interessada foi intimada,
fls. 16, pelo Sistema de Controle de Créditos, o qual identificou divergéncias entre as
informacdes contidas na PERDCOMP n° 23647.00653.211209.1.3.02-5608 em relacdo
as informac@es apresentadas na DCTF e DIPJ referentes ao ano de 2004. A intimagao
solicitava que fossem retificadas as declaragBes necessarias para que fossem sanadas
tais divergéncias.
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4-DESCRICAD DOS FATOS E_ENQUADRAMENTO LEGAL

K 507 Ca5 DArcE|3s 09 Creaito Cemonsiradas no [ % @F0r a0 GPRONSIrat Vo 0B Crecito Informany nas 1|nnas COrrEsponDentes oa 01,
& 0(s) oMitcis) POt estimativa infomado(s) ra DIFJ é(sdo) diferente(s) oo(s) valor(es) oeclaracois) na(s) OCTF corresponcentels) l.‘ tnnl -
uai;; ] oa:m‘atraan g PER/OCOMP deva ser suf icienta para CMD—n'rar 8 ouitagdn da contribuiglo ou imposto O8viD, S@ houver, € a sour agdo do

saldo negat v

Apuraglo; EXERCICIO 2005 - DIJO1/2004 a 31/12/2004 -

Denanstrative parcelas crédito CIPJ; RS 556. 166,88 (Senatdrio dos valores da FICHA 124, LINGAS 12 A 19)

Demonstrative parcelas crédito PER/DCOMP: RS 379 400,52 (Somatdrio das informagdes das ficras Imosto de fienca pago no exterior, Impcsto ce
“nmm na Fonte, Pagamantos, Estimativas compensadas com sa\m o per ipdos anteripres, Estimativas parceladas e Demais estima:ivas
Sad;
Tas

a8
tives gnorcalencacio: 2006

ESTIMATIVAS DIVERGENTES

["PERTODD DE APUAACHD I—JINEIHJ [ FEveRErRY Tueag0 ABRIL WD BT - —|
| VLR DIPJ (F3) | | 112,781,58 i
| VALOR DCTF " (RS) | . . 0,00 .
| PERIODD DE APRAGED LMD . . | AGOSTO SETEVERD ouTiEn . |omers - pezeen
| vALOR DIPS (RS} . " | . | !
| v ocTF (Re) S | | . |

En relagho 50 crécito cesonstrano, solicita-se retificer a DIPJS correspondente ou gpresentar PER/DCOMP retif icador getalhando correianente o
erddite utilizads para compor o salco negative do perlodo. Quanto a0s oébitos por estimativa, solicita-se retificar ‘a DIPJ ‘ejou BCTF tornanco
coerentes 25 informapies prestadas nestas declaraphos Outrs divergéncing entre ag nformaples So PERJOCOW, oa DIPJ @ ca OCTF oo perioss
deverho ser sanacdes pela a—e-sema;a'n de oeclaragies retificadoras no prazo estabelecioo nesta intimagdo.

Base legal: At. B°, Par, a?ra‘n 1*,7inciso 11 @ art. 74 da Lei n* §.430, oe 1895, com as alteragdes posteriores. Arts. BS e 76a Bl da
Instrugdo Normativa RFB n o 2008,

8. Em resposta a intimacgdo, o interessado esclareceu que de fato cometeu erros no
preenchimento tanto da DIPJ quanto da DCTF, e, que apds a ciéncia da intimag&o,
tentou sanar estas incorre¢fes, mas foi impossibilitado de retificar as Declara¢es por
decurso do tempo. Por fim, o interessado solicitou que fossem aceitas as retificagdes da
DIPJ e da DCTF (a qual apresentou por arquivo magnético), assim como a
homologacdo da PERDCOMP, fls. 161/162.

9. No entanto, ndo hd como acolher a tese da "boa fé" ou auséncia de “dano ao erario
publico’, para suprir a seqiiéncia de erros cometidos pela contribuinte, segundo seus
proprios argumentos:

(.)

10. Isso porque, conforme o art. 170 do CTN, abaixo transcrito, o contribuinte sé tera
direito a compensar se, e apenas se, (a) a lei estabelecer esse direito; (b) se forem
atendidas as condices estipuladas diretamente pela lei, ou as condi¢@es cuja estipula¢io
a lei delegue as autoridades administrativas competentes; e, ainda, (c) sob as garantias
estipuladas pela lei.

11. Ha ainda, que o direito a efetivagdo da compensagdo encontra-se, hoje, no art. 74 da
Lei n® 9.430/96, com as diversas alteraces que veio a sofrer, in litteris:

(.)

12. Como se pode observar, a lei, direta e expressamente, determina que a compensagdo
podera ser efetuada exclusivamente mediante a entrega de declaragdo em que constem
as informac0es relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados,
sendo a Unica via admissivel para a efetuagdo de compensacgdo, onde deveria informar
os créditos que foram utilizados naquela declaragcdo de compensacgéo, conforme o §1°.

13. Portanto, em cumprimento ao disposto no art. 170 do CTN e do 8§14 do art. 74 da
Lei n° 9.430/96, na hipétese de a origem do direito creditério ser de saldo negativo de
IRPJ, o direito de compensacdo do contribuinte estd condicionado a informagdo em
PER/DCOMP idéntico valor de saldo negativo de IRPJ em relacdo ao que foi informado
na DIPJ. Ndo havendo a referida compatibilidade entre os valores informados nas
declaragBes originais ou através de retificagdo empreendida, antes do Despacho
Decisorio, revela-se invidvel o prosseguimento da andlise, por ndo possuir o Fisco as
informagdes necessarias para tal.

14. Ressalte-se que o cabimento da retificacdo da DCOMP, somente é possivel desde
que se encontre pendente de decisdo administrativa a data do envio do documento
retificador, nos termos do artigo 77, da Instrucdo Normativa n°® 900/2008, e, observado
o disposto nos artigos 78 e 79 no que se refere a Declaragdo de Compensacao, conforme
segue:
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()

15. Desse modo, considerando que NAO consta dos autos qualquer retificagio
tempestiva relativa a DCOMP 23647.00653.211209.1.3.02-5608, transmitida em
21/12/2009, na forma como prevista na legislacdo de regéncia da matéria, resta
prejudicada a analise da nova composicdo das parcelas do direito creditério
apresentadas, através das retificacOes pleiteadas da DIPJ e da DCTF (a qual apresentou
por arquivo magnético, dado o prazo de expiracdo para as transmissdes), apds o
Despacho Decisoério de 14/02/2011.

16. Cumpre registrar, ainda, que a retificacdo do PER/DCOMP somente apresentaria
relevancia para fins de analise prévia a emissdo do Despacho Decisorio. Pressupde,
portanto, a posterior prolacdo de despacho decisorio, atividade para o qual esta DRJ
carece de competéncia.

17. Isso porque, nos termos do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF n°® 430, de 09/10/2017, a competéncia das DRJ, com
respeito a restituicbes e compensagdes, se restringe em conhecer e julgar, apos
instaurado o litigio, a manifestacdo de inconformidade contra o despacho decisorio,
como se vé no art. 233, verbis:

()

18. No caso presente, a contribuinte ndo se insurge contra o despacho decisério e seus
fundamentos em virtude de algum vicio nele existente. Pelo contrario, requer uma nova
analise dos fatos e a edi¢do de novo despacho decisdrio. Entretanto, tal atribui¢do é das
Delegacias da Receita Federal, conforme se vé no art. 286 do aludido Regimento
Interno, verbis:

19. Por fim, relembre-se que processo administrativo fiscal é governado pelo principio
da verdade material, sendo, no entanto, 6nus do contribuinte provar a compensacao
pleiteada, no que quedou-se inerte.

Concluséo

20. Face o exposto, voto por julgar IMPROCEDENTE a Manifestagdo de
Inconformidade, NAO RECONHECENDO o direito creditorio requerido.

Ciente do acoérdao recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou
Recurso Voluntério, pugnando pelo provimento do recurso, nos seguintes termos:

()
PEDIDOS
Ante o exposto, a recorrente requer o acolhimento das provas
arguidas, bem como a reforma do v. acérdéo proferido em primeira instancia, a

fim de cancelar a exigéncia fiscal, pleiteando, ainda, a oportunidade de realizar

sustentaga@o oral na ocasiao do julgamento.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa, Relator.
ADMISSIBILIDADE

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagdo do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n°® 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n°® 329/2017.

Demais disso, observo gque o recurso € tempestivo e atende 0s outros requisitos de
admissibilidade, portanto, dele conheco.

DO MERITO

Inicialmente, cabe destacar que a controvérsia que permeia 0 presente processo
consiste na ndo homologacdo do PER/DCOMP n° 23647.00653.211209.1.3.02-5608, decorrente
de suposto Saldo negativo de IRPJ no montante de 155.194,33, referente ao Exercicio 2005 -
01/01/2004 a 31/12/2004.

Vale destacar ainda, que o Acorddo recorrido informa que apesar de intimada
(93950807), a recorrente ndo se pronunciou a respeito das inconsisténcias nas DCTF, DIPJ e
PERDCOMP do ano de 2005 e solicitava 0 saneamento das mesmas.

Na oportunidade, a autoridade fiscal constatou que:

2.2. Ao analisar as declaragdes, ficou constatado que na Ficha 11 da DIPJ, no més de
Margo constava um débito de R$ 112.781,58, porém, na DCTF ndo foi informado o
débito, nem tdo pouco, que 0 mesmo havia sido compensado através da PERDCOMP n°
37934.16018.300404.1.3.01-8013.

Nesse contexto, com base nas informacdes prestadas pelo contribuinte e diante de
sua inércia em corrigir os equivocos mencionados pela autoridade fiscal, foi emitido o Despacho
Decisorio ndo homologando as compensagdes pretendidas, sobreveio a Manifestacdo de
Inconformidade, conforme relatério, nos seguintes termos:

(...)2.3. A requerente verificando a irregularidade imediatamente tentou sana-la, porém,
ndo logrou éxito ao tentar retificar a DCTF, haja vista que o programa da DCTF
impedia a transmissdo da Declaracdo Retificadora dizendo que o prazo estava prescrito,
sendo que apos ter a tentativa de retificar a DCTF frustrada, a requerente protocolou na
RFB uma Resposta ao Termo de Intimacdo na data de 02/02/2010, explicando a
impossibilidade de transmissdo da declaracéo retificadora.

2.4. A RFB se pronunciou através do Comunicado SEORT/DRF-CPS/1064/2010,
alegando que a requerente ndo havia transmitido a DCTF retificadora e que ndo havia
impedimentos para sua transmissdo, alegando ainda que se o problema persistisse
deveria ser impresso 0 erro e apresentado no SETEC da DRF/CAMPINAS para
providéncias.
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2.5. Novamente tentou transmitir a DCTF e como ndo obteve éxito, imprimiu o erro e se
dirigiu até o SETEC /CAMPINAS, pronunciando-se a RFB através do Comunicado
SEORT/DRFCPS/1277/2010 com a informagdo sobre a impossibilidade do interessado
transmitir a DCTF retificadora do ano de 2004 e que as alegacdes haviam sido enviadas
ao SECAT para andlise.

2.6. Observa, por fim que compensou o imposto devido através da PERD/COMP n°
37934.16018.300404.1.3.01-8013, que como se pode verificar através de consulta ao
préprio sistema da receita a compensacao ja estd homologada. Néao obstante ainda o fato
de ter a época do recolhimento feito uma PERDCOMP no valor a maior do que o
devido, ou seja, o débito referente a0 més de marco de 2004 era de R$ 112.781,58 e 0
valor compensado em PER/COMP foi de R$ 128.084,55, ou seja, efetuou um
pagamento a maior no valor de R$ 15.302,97.

2.7. Diante do exposto, requer a revisdo do Despacho Decisorio, para que seja
reconhecido em sua integralidade o crédito referente ao Saldo Negativo do Ano
Calendério de 2004

O Acorddo recorrido julgou improcedente o pleito do contribuinte pelos seguintes
motivos:

(...)8. Em resposta a intimagao, o interessado esclareceu que de fato cometeu erros no
preenchimento tanto da DIPJ quanto da DCTF, e, que ap6s a ciéncia da intimagéo,
tentou sanar estas incorreces, mas foi impossibilitado de retificar as Declara¢Ges por
decurso do tempo. Por fim, o interessado solicitou que fossem aceitas as retificagdes da
DIPJ e da DCTF (a qual apresentou por arquivo magnético), assim como a
homologacdo da PERDCOMP, fls. 161/162.

(...)13. Portanto, em cumprimento ao disposto no art. 170 do CTN e do 814 do art. 74 da
Lei n° 9.430/96, na hipétese de a origem do direito creditério ser de saldo negativo de
IRPJ, o direito de compensacdo do contribuinte estd condicionado a informacdo em
PER/DCOMP idéntico valor de saldo negativo de IRPJ em relacdo ao que foi informado
na DIPJ. Ndo havendo a referida compatibilidade entre os valores informados nas
declaracbes originais ou através de retificacdo empreendida, antes do Despacho
Decisorio, revela-se inviavel o prosseguimento da analise, por ndo possuir o Fisco as
informagdes necessarias para tal.

(..)15. Desse modo, considerando que NAO consta dos autos qualquer retificagdo
tempestiva relativa & DCOMP 23647.00653.211209.1.3.02-5608, transmitida em
21/12/2009, na forma como prevista na legislagdo de regéncia da matéria, resta
prejudicada a analise da nova composicdo das parcelas do direito creditério
apresentadas, através das retificacBes pleiteadas da DIPJ e da DCTF (a qual apresentou
por arquivo magnético, dado o prazo de expiracdo para as transmissdes), ap0s 0
Despacho Decisoério de 14/02/2011.

()
Conclusdo

20. Face o exposto, voto por julgar IMPROCEDENTE a Manifestagdo de
Inconformidade, NAO RECONHECENDO o direito creditorio requerido

No Recurso Voluntario, a recorrente alega que houve mero erro de
preenchimentos nos seguintes termos:



FI. 8 do Ac6rddo n.° 1002-003.035 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10830.909544/2010-08

(...)A propria r. decisdo relatou que a recorrente informou ter recebido um Termo de
Intimagdo sobre inconsisténcias nas DCTF, DIPJ e Per/dcomp, constatou a existéncia de
um débito de R$ 112.781,58 na ficha 11 da DIPJ relativo a mar¢o/2004 que ndo estava
reproduzido na DCTF (nenhum valor foi apontado de IRPJ para mar¢co/2004 na DCTF)
e que esse débito havia sido pago por meio de outra Per/dcomp, a de n.°
37934.16018.300404.1.3.01- 8013. No julgamento de primeira instancia administrativa
ficou relatado ainda que a recorrente tentou sanar as inconsisténcias, mas ndo conseguiu
transmitir a declaracdo retificadora da DCTF por causa do prazo, o que foi reconhecido
pela prdpria Receita Federal do Brasil, e mesmo assim ndo restou aceita a retificadora
em arquivo magnético. Ademais, foi reconhecido que embora o débito fosse de R$
112.781,58, o pagamento realizado relativo a margo/2004 foi de R$ 128.084,55,
denotando um pagamento a maior por parte da contribuinte de R$ 15.302,97. Néo
houve qualquer lesdo aos interesses do fisco federal, pelo contrério, aconteceu
pagamento a maior por parte do sujeito passivo.

(...)A apuragdo correta do Imposto de Renda da Pessoa Juridica devido pela recorrente
no periodo é a seguinte:

COMPOSICAQ SALDO NEGATIVO IRPJ
IRPJ Devido 400.972,55
Imposto de Renda Retido - 379.400,52
Janeiro (DARF) 47.693,50
Marg¢o (PERDCOMP) 112.781,58
Setembro (PERDCOMP) 12.352,70
Outubro (PERDCOMP) 3.938,59
Estimativas Pagas 176.766,37
Saldo Negativo IRPJ 155.194,33
PERDCOMP Saldo Negativo 155.194,33

(...)O imposto de renda devido no periodo, no importe de R$ 400.972,55, o imposto de
renda retido na fonte no importe de R$ 379.400,52, as estimativas pagas no montante de
R$ 176.766,36 e, por fim, o saldo negativo no total de R$ 155.194,33 podem ser
verificados por meio da figura abaixo que representa a ficha 12 A da DIPJ 2005, ano
calendério 2004:
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FI. 509

Qipy '4€.237. 556/0001-32 DIPJ 2005 Ano~Calend$rio 2004 Pag. 11
Ficha 12A - Cdlculo do Imposto de Renda scbre o Lucro Real - PJ em Geral

Discriminacdo

Valor ,l,}

INPOSTO SOSAE O LUCRO REAL
01.A Aligquota de 15V
02.A Aliquota de 6%
03.Adicional
DUCOES

04. {~)Opezacdes de Cardter Cultural e Artistico
05. (~) Programa de Alimentacdo <o Trabalhador
06. (~) Desenvolvimento Tecnolégico Industrial / Agropecudrio
07. (-}Atividade Audiovisual
08. (-)Yundos dos Direitos da Crianca e do Adolescente
09, (-)11sencdc de Empresas Estrangeiras de Transporte
10. (=) Isencdo ¢ Redugdo do Imposto
11, (=) Reducdo por Reinvestimento
12. (=) I=p. Pago no Ext. 3/ Luczos, Rend. e Ganhos de Capital
13. (=) Imp. de Renda Ret. na Fonte
14. (=) Imp. do Renda Ret. na Fonte por Orgdo Piblico Federal
15, (=) 1mp. de Renda Ret. Fonte p/ Ent. da Adm. POb, Fed. (lei n® 10.833/2003)
16. (=) Imp. Pago Inc. s/ Ganhos no Mercado de Renda Varidvel
17. (=) I=p. de Renda Mensal Pago por Estimativa
16. (=) Parcelamento Formalizado de IR sobre a Base de Cdlculo Estimada

254.983,53 (
0,00
145.989, 02

176.76

20.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR

=155.194,33

0 oE3Cr
2. IMPOSTO DE RENDA SOSRE A DIFERENCA ENTRE O CUSTO CRCADO E O CUSTO EFETIVO
23.INPOSTO DL RENOA POSTERGADO DE PERIODOS DE APURACAO ANTERIORES

0700
0,00
0,00

E por que entdo a Receita Federal do Brasil concluiu pela ndo confirmagéo do saldo
negativo de IRPJ? E simples: enquanto a DIPJ apontava um valor a pagar de R$
112.781,58 de imposto de renda referente a margo/2004, o valor pago foi de R$
128.084,55 por meio do Per/dcomp 37934.16018.300404.1.3.01-8013 e a DCTF estava
desprovida de qualquer valor, ndo contemplando nenhum desses montantes. Isso fez
com que ndo houvesse o cruzamento de informacdes e, assim, a conclusdo pela ndo
confirmagdo do saldo negativo de IRPJ. Vejamos abaixo as figuras demonstrativas
desses fatos (primeiro a DIPJ e depois o Per/dcomp):

. Discriminagdo Margo
FORMA DE DETERMINACAO DA BASE DE CALCULO DO IMPOSTO DE RENDA
Com Base em Balango ou Balancete de Suspensdo ou Reduclo
Ol.Base de Célculo do Imposto de Renda 968.801,10
IMPOSTO DE RENDA APURADO
02.A Aliquota de 15V 145.320,17
03.Adicional 90.890,11
04.Diferenca de IR Devida pela Mudanca de Coeficiente s/ Receita Bruta 0,00
DEDUCOES
05, (=) Dedugdes de Incentivos Fiscals 0,00
06. (-)Imp. de Renda Devido em Meses Anteriores 91.526,20
07.(~)Imp. de Renda Retido na Fonte 31.892,50
02.(~)Imp. Pago no Ext. 3/ Lucros, Rend. ¢ Ganhos de Capital 0,00
09. (=) Inp. de Renda Ret. na Fonte por Orglo Pib. Federal 0.00
10. (=) Imp. de Renda Ret. Fonte p/ Ent. da Adm. Pib. Fed. (Lei n* 10.833/200)) 0,00
11. (<) Imp. de Renda Pago s/ Ganhos no Mercado de Renda Varidvel 0,00
12 _(=JRET - Patriminio de Afetacio - Imp de Renda Pago
13.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR Il!,'l.l.Sl]
g LA 4 TR0 v, W
15.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00
16.PARCELAMENTO FORMALIZADO DE SCP 0,00
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MINISTERIO DA PAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA PEDERAL

FI. 510

RECIBO DE ENTREGA DA |
DECLARAGAO DE COMPENSAGAO

PER/DCOMP 1.3

DADCS DO DECLARANTE

CNPJ: 46.237.566/0001-32

Nome Empresarial; EMBRASA EMBAIAGEM BRASILEIRA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

DADOS DA DECLARAGAO DE COMPENSAGAO

Tipo de Documento: Original
Data de Transmissdo: 30/04/2004
Ninero de Controle: 32.83.98.59.51

Nimero da Declaraclo: 37934.16018.300404.1.3.01-8012

DADOS DO CREDITO

Tipo de Crédito: Ressarcimento de IPI

Valor Utilizado nesta Declaracho de Compensacio;

Oriundo de Aclo Judicial: Nao

181.726,92

DADOS DOS DEBITOS COMPENSADOS *

VALOR
138,084,558

1BPJ

~IRRY 000
1Pr 0,00
1or 0,00
IR 0,00
SIMPLES 0,00
DEBITCS PARCELADCS 0,00
LANCAMENTO DE oriclo 0,00

MIfTTA L mns

)

CSLL
PIS/PASER
COoFINS
CPMF

CIDE

VALOR
$3.642,37
0.00

0,00

0,00

0,00

DEBITO IRPJ

DEBITO DE SUCEDIDA: NAO

CNPJ: 46.237.566/0001-32

GRUPO DE TRIBUTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURIDICAS

CODIGO DA RECEITA/DENOMINAGCAO: [5993-1

al

IRPJ - PJ optantes pelo lucro real/Estimativa

PERIODO DE APURACAO:| Mar. / 2004
DATA DE VENCIMENTO
DEBITO CONTROLADO EM PROCESSO: NAO

PRINCIPAL
MULTA
JUROS
TOTAL

/2004

NOMERO DO PROCESSO:

120.084,55
0,00
0,00
128.084,55

A inexisténcia de valores e informacdes de IRPJ para mar¢o/2004 na DCTF também
impediu o cruzamento de informagdes para encontro do saldo negativo, adicionando a
dificuldade ja existente de divergéncia entre a DIPJ e o pagamento efetuado. Basta
analisar a DCTF da recorrente para essa constatacdo, a qual inclusive segue anexa para
evitar qualquer dificuldade por parte da Receita Federal do Brasil, ndo obstante seja

documento que esta sob sua guarda.

No intuito de comprovar o alegado e demonstrar a existéncia do crédito utilizado na
declaracdo de compensagdo, passamos a trazer 0s comprovantes de pagamento das

estimativas, exceto o valor de mar¢o/2004 que ja foi demonstrado acima.

O imposto de renda por estimativa de janeiro/2004 no valor de R$ 47.693,50 pode ser

verificado nas figuras abaixo:
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Consultar/Retificar Pagamento
Filtro(s) utilizade(s)
Data de Arrecadagdo - CNPJ
Recofta  (Dats Arrec. BeoiAg. Data Venc PA Processa Valer Total CNRUICRF Smumgha  Sist Interessa
ez 02004 3 TOIF04  ZORR0M4 =21 4623756600132 omacinaL  CCPJREDELOCAL
sz 2502004 23T TOUWO4 2L aE1,06 SEZITEEANO0I-32  pomonaL  COPJREDELOCAL
(] 0200M i O 212200 30, 45237 S6AMO01-32  omygiNaL  CCPJREDE LOCAL
5952 25000004 2T OMOV04 280012004 226 62T SEAN001-32  omgivaL  DCPJREDELOCAL
I ) 2702004 2T T4 INDNR004 &7 683,50 46237 BSAM001-32  omGinaL | CCPJREDE I.Dcm.l
84 TR0 AT WOUM A0 I3p6043  SBIISGET00L3Z  oricival  CCPJREDE LOCAL
BMS D1DAR0M 23T ROV 2RI 4753 46237 566000132 omicinaL  COPJREDE LDCAL
8045 1032004 3T OMOI004 202004 53,50 AE237TSESMON-3Z omyciNaL CCPJREDELOCAL
NOME EMPRESARIAL: EMBRASA EMBALAGEM BRASILEIRA IND. Tipo/Status:
COM. LTDA Retificadara/Ativa
® Declaragio: 100.0000.2005.1720443321 Pagina: 3

Débito Apurado e Créditos Vinmculadeos - R$

GRUPO DO TRIBUTO - IRPJ - IMPOSTO SOBEE A RENDA DAS PESSOAS JURIiDICAS

cODIGO RECEITA - 5993-1

PERIODICIDADE: Mensal Piﬁ;ﬁigﬁ,g? Janeiro/2004

DEBITO APURADO 47.693,50
CREDITOS VINCULADOS

- PAGAMENTO 47.693,50
- C'DMPENSAQ}‘D DE PAGAMENTC INDEVIDD OU A MAICE 0,00
- QOUTRAS CDMPENSI—\\;f)ES I’J" oo
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSAO Q0,00
SOMA DOS CREDITOS VINCULADOS: 47.693,50
SALDO A PAGAR DO DEBITO: 0,00
Valor do Débito - RS Total: 47.693,50

O pagamento do imposto de renda por estimativa dos meses de setembro/2004 no
importe de R$ 12.352,69 e outubro/2004 no total de R$ 3.938,59 foram realizados por
meio dos Per/dcomp’s n.c 38486.84739.291004.1.3.01-6958 e
21897.07706.301104.1.3.01-9720, conforme abaixo:
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46.237.566/0001-32 38486.84739.291004.1.3.01-6958 Pdgina 3

DEBITO IRPJ

DEBITO DE SUCEDIDA: NAO CNPJ: 46.237.566/0001-32
0 DE TRIBUTO: IMP! BERE A RENDA DAS S0AS JURIDICAS
i (o} -1 IRPJ - PJ optantes pelo lucro real/Estimativa
mensal
29/10/2004
ROLADO EM NOMERO DO PROCESSO:
12.352,69
0,00

12.352,69

DEBITO CSLL

MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU RESTITUICﬂo

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAGAO DE COMPENSACKO

PER/DCOMP 1.4

46.237.566/0001-32 21897.07706.301104.1.3.01-9720 Pagina 3

DEBITO IRPJ

DEBITO DE SUCEDIDA: NA CNPJ: 46.237.566/0001-32

GRUPO TRIBUTO: IMP

c6 RECEITA/DEN 5993-1 R - lucro real/Estimativa

NOMERO DO PROCESSO:

PRINCIPAL 3.93
MULTA
JUROS

TOTAL 3.938,5

7

Diante dessas comprovacOes € possivel notar a existéncia do crédito utilizado na
declaracdo de compensacgdo. Vejamos novamente a composi¢do do saldo negativo:

COMPOSICAO SALDO NEGATIVO IRP)
IRPJ Devido 400.972,55
Imposto de Renda Retido - 379.400,52
Janeiro (DARF) 47.693,50
Margo (PERDCOMP) 112.781,58
Setembro (PERDCOMP) 12.352,70
Outubro (PERDCOMP) 3.938,59
Estimativas Pagas 176.766,37
Saldo Negativo IRPJ 155.194,33

PERDCOMP Saldo Negativo 155.194,33
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E, por fim, vejamos a declaracdo de compensacdo exatamente com o valor pretendido
pela recorrente e que restou ndo homologada pela Receita Federal do Brasil, o que foi
objeto de manifestacdo de inconformidade ndo acolhida na primeira instancia.

MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESTITUICAO, RESSARCIMENTO OU REEMBOLSO B
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAGAO DE COMPENSAGAO

PER/DCOMP 4.2 ]
46.237.566/0001-32 23647.00653,.211209.1.3.02-5608 PAgina 2

Crédito Saldo Negativo de IRPJ

Informado em Processo Administrativo Anterior: mAO

Nimero do Processo: Natureza:
Informado em Outro PER/DCOMP: NAO

N*' do PER/DCOMP Inicial:

N* do Ultimo PER/DCOMP:

Crédito de Sucedida: NAO CNPJ:
Situvagdo Especial

Data do Evento: Percentual:
Forma de Tributagdo do Lucro: Lucro Real

Forma de Apuragio: Anual Exercliclio 2005

Data Inicial do Periodo: 01/01/2004 Data Final do Periodo: 31/12/2004
Valor do Saldo Negativo 155.194,. 33
Crédito Original na Data da Transmissio 155.194,33
Selic Acumulada 64,53
Crédito Atualizado 25\.)1.!
Total dos débitos desta DCOMP 242.272,%0
Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMP 147.251,50
Saldo do Crédito Original 7.942,83

Nesse sentido, ao analisar a demanda e cotejar a documentacdo acostada aos autos
que o valor devido de IRPJ foi apurado pela empresa na DIPJ, ficha 12A, folha 28 do PDF, in
verbis:

Imposto sobre lucro real

01 - aliquota de 15% RS 254.983,53
Adicional RS 145.989,02
Devido RS 400.972,55

Nessa esteira, permanece sem contestacdo nos dois recursos a glosa do IRRF de
valor R$ 379.400,52, sendo que na Manifestagdo de Inconformidade, a recorrente sequer cita a
questdo e, apenas traz em sede de Recurso Voluntério a afirmacédo de que as retencdes sdo de R$
176.766,36, mas também sem apresentar qualquer prova da sua existéncia, o que impossibilita o
reconhecimento do seu direito creditério, uma vez que o 6nus da prova é do contribuinte.

No entanto, apesar da sequencia de equivocos no preenchimento ter sido
consideravel, acrescido do fato de que com os documentos anexados aos autos restou possivel
definir com clareza que o IRPJ a pagar do periodo equivale ao montante indicado de R$
400.972,55, mas sem a comprovacéo da parcela das retencdes suscitadas

Vale esclarecer que é dnus do autor do pedido contra a Fazenda Nacional provar o
fato constitutivo do direito creditorio alegado, mediante juntada de provas habeis e id6neas
(CPC/2015, art. 373,1). Ou seja, exige-se comprovacdo de forma cabal da liquidez e certeza do
direito creditorio pleiteado.

O fisco tem o dever legal de fazer a anélise da formacao do crédito, ou seja, aferir
a liquidez e certeza (CTN, art. 170). Assim, ap6s apurado o débito do imposto no ajuste anual, o
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Fisco pode analisar a formacao do pretenso saldo negativo do imposto, verificar as deducbes a
titulo de estimativas mensais pagas (antecipacdes pagas) e o IRRF (antecipa¢des efetuadas pela
fonte pagadora dos rendimentos financeiros) — fazendo a comprovacao por meio de DIRF, copia
dos informes de rendimentos emitidos pela fonte pagadora em beneficio do recorrente e outras
provas (registros contabeis e documentos de suporte) que entender necessario para comprovar o
crédito pretendido.

A legislacdo aplicavel ao caso menciona o aproveitamento do imposto retido na
fonte na declaracdo de rendimentos a comprovacdo da retencdo mediante documento proprio
emitido no nome do beneficiario dos rendimentos pela fonte pagadora. Esta é a disposicao
contida no art. 55 da Lei n® 7.450, de 1985: "Lei n°® 7.450, de 1985:

Art. 55. O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente
podera ser compensado na declaracdo da pessoa fisica ou juridica, se o contribuinte
possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos”.

O mesmo comando estd contido no art. 943, 82°, do RIR/1999, aprovado pelo
Decreto n° 3000 de 1999. Ainda, tratam da matéria os arts. 231, 11l e 770 do RIR/99. Como visto,
o0 recorrente tem o 6nus de comprovar ser beneficiario de IRRF pago pela fonte pagadora e que
os rendimentos financeiros respectivos foram oferecidos a tributacdo, conforme Verbete da
Stumula CARF n°80:
Stmula CARF n° 80 Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica poderé deduzir do imposto
devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retengdo e
o cdbmputo das receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Portanto, pelas razdes acima expostas, reconheco que ndo restou comprovada as
retencBes reclamadas o0 que enseja fatalmente a manutencdo dos termos do Acordao recorrido em
todos os seus termos.

Concluséao

Ante 0 exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito, em negar-
Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Honorio Rodrigues da Costa
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